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Ofício SMGPG nº 12-74/2018.
                                                             Canela, 15 de fevereiro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 01/2018.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2018, que “Altera redação do § 2º do art. 173, § 1º do art. 174; Anexo I – Tabela I e Anexo II – Tabela II, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017.”

Este Projeto de Lei Complementar se justifica, quanto ao §2º do art. 173, pela necessidade de propiciar aos contribuintes a possibilidade de adimplirem seus débitos tributários referentes a contribuição de melhoria de forma parcelada, sem comprometer seus orçamentos pessoais e/ou familiares, da mesma em que se contém o aumento do custo administrativo com inscrição em dívida ativa e/ou outros meios de cobrança, como no caso a ação de execução fiscal.
Quanto ao §1º do Art. 174, a alteração se deve pela padronização de índice de reajustes de tributos do Município, onde é adotado o IPCA-E, constando equivocadamente o IGP-M no texto legal.
A alteração do Anexo I – Tabela I – Critérios de Avaliação de Edificações Para Valor Venal da Edificação – se deve pela omissão da classificação das construções de categoria alta, suprimida equivocadamente quando da formatação do projeto de lei complementar original encaminhado para essa Colenda Câmara em 2017, que culminou com a Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, devendo, para tanto, ser corrigida.
Em relação ao Anexo II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – Tabela II – Lista de Serviços e Alíquotas Aplicáveis à Receita Bruta, a alteração se deve no sentido de adequar à previsão da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, onde Parques de diversões, centros de lazer e congêneres e Feiras, exposições, congressos e congêneres estavam tributados no percentual de 3% (três por cento) e, devido constar na classificação da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003, acabou constando o percentual de 5% (cinco por cento), devendo ser corrigido, visto que esta Lei Complementar nº 67/2017 deveria apenas consolidar as previsões de tributos e alíquotas existentes na Lei Complementar nº 06/2004, sem sofrer alterações, sendo desnecessário, também, a apresentação do impacto orçamentário/financeiro previsto na Lei Complementar Federal nº 101/2000, visto que a previsão das receitas para o exercício de 2018 foram consideradas com a alíquota de 3% (três por cento) para essas atividades.
Já, a previsão de fixação de arrecadação em V.R.M. do subitem 12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não, por mesas ou equipamentos, se deve em razão da dificuldade do Poder Público apurar a efetiva arrecadação desses, voltando constar a previsão da Lei Complementar nº 06/2004 para a fixação do tributo fixo por equipamentos.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01 , DE 15 e fevereiro de 2018.
Altera redação do § 2º do art. 173, § 1º do art. 174; Anexo I – Tabela I e Anexo II – Tabela II, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017.

Art. 1º. O §2º do art. 173 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§2° O pagamento poderá ser parcelado em até 90 (noventa) parcelas mensais e sucessivas, a serem confessadas pelo contribuinte, em termo devidamente assinado, sem necessário encaminhamento a dívida ativa;”
Art. 2º. O §1º do art. 174 da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§1º A Fazenda Pública de Canela adotará como indicador, para fins de atualização monetária, o IPCA-E ou outro que vier a substituí-lo.”
Art. 3º. O ítem “a” do Anexo I – Tabela I – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PARA VALOR VENAL DA EDIFICAÇÃO, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I
TABELA I
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PARA VALOR VENAL DA EDIFICAÇÃO

a) ALVENARIA

	CÓDIGO
	CLASSIFICAÇÃO
	VALOR EM VRM

	360
	Popular
	6,46

	361
	Baixa
	9,70

	362
	Normal
	12,93

	363
	Alta
	15,45


Art. 4º. O ítem 12 e seus subitens, do Anexo II – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – Tabela II – LISTA DE SERVIÇOS E ALÍQUOTAS APLICÁVEIS À RECEITA BRUTA, da Lei Complementar nº 67, de 27 de dezembro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:
	12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
	5%

	12.01 - Espetáculos teatrais.
	5%

	12.02 - Exibições cinematográficas.
	5%

	12.03 - Espetáculos circenses.
	5%

	12.04 - Programas de auditório.
	5%

	12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
	3%

	12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
	5%

	12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
	5%

	12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
	3%

	12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não, por mesas ou equipamentos.
	1 V.R.M.

	12.10 - Corridas e competições de animais.
	5%

	12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.
	5%

	12.12 - Execução de música.
	5%

	12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
	5%

	12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.
	5%

	12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.
	5%

	12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
	5%

	12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e

eventos de qualquer natureza.
	5%


Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 15 de fevereiro de 2016.
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Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

